
ESTADO DE SERGIPE
PREFE TTURJA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

CoNTRjATAÇAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS TEtr{POA,JáRIO COMO I,À\TADE IRÀ

DATA: 10 de narço de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso Ix, da Constituiçâo Federal dê 1988,
I,êi Municipal n.o 214/2027.

CONTRATADO (A) :Maria E1enilde Santos

coNrRAro : r.r"J95zzozs

VALOR MEIiSAL: R§ 7.578,00 (mil qzinlentos e dezoito).

VALOR GLOBAL: R§ 74.724,60 (qaatotze mi7, setece,ltos e vinx€, ..

qúatro reais e sêsse,3ta centawos) .

JOB.NADA: th (oito) horas diázias
saanaís.

/ 40h (quarenta) }loras

Praca da Matriz, Centro Div1na PasLora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108 .133/OOOL-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURJA MUNICIPAT DE DIVINÀ PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO ]ND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESS]DADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO - ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/202L -
QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREE EITUB,A
MT NICIPAI DE DMNÀ PÀSTORÀ E t{aria
Eleni].dê Santos .

Pelo presente instrumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREE:EIrURIÀ Mt NICIPAL DE DIVINÀ PÀSToR]A, pessôa

juridica de direÍto público, CNP,I: 13.108.733,/0001-96, neste ato

representado por seu tj-tular: a Prefeita Municípal, IZABEL

CRISTINÀ GOMES RODRIGT ES VIEIRÀ, brasifeira, casada, portadora

do CPF sob o a." 081.605.374-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" f.000, povoado Bomfim, Divina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CONTR.ATAI{TE, e do outro 1ado, Maria

El.eni]-de SaÍrtos, brasileiro, maior e capaz, LA\/ÀDEIRA, residente

e domiciliado na Conj. Mar.ia lzabe, n"20, Povoado Maniçoba,

Divina Pastora/SE, portador de RG n." 2.001 .21 6 SSP/SE e CPF n'
029 . 462 ,055-92, doravante denomlnado simplesmente de

CONTRjÀTADO(A), têm justo e acordado a contrataÇâo do serviço
previsto na cláusuLa primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso IX, da CÕnstituiÇão Eederaf de 1988, em harmonia

com a Lei Municípa1 n." 214/2A21 , objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse púb1ico para realização de serviços

técnicos p

aba.ixo:

rofissionais como LAVADEIRA/ conslderando as c.Iáu AS

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650
cNP,r: 13. 108. 73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR]A MUNICIPAT DE DIVINà PASTORA

C].ÀUSULÀ PRIMEIR,A - DO OBJETO

O CONTRJATADO se
I'AIZADEZR:A, ] otado

obriga a
na Escol,a

prestar serviÇos profissionais de
Municipal Maria de Lourdes Cardoso

Costa

CLÁUSUI,A SEGT'NDA - DA .fORNÀDA

O CO}{,iIBÀTÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de th
(oito) horas dlárias /e 40h (quarenta) horas semanais, na sede
do municÍpio ou outro local, conforme necessidade.

Parágrafo Primêiro. Em caso de não cumprimento da carga horái i.-
tota1, pode a CONTRÀÍÀIUIE descontar o val-or correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal-
definida ou atividades extras serão remuneradas
proporciona fmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituj-ção Eederal.

CIÁUSUI,A TERCEIRÀ - DO PRJAZO

O presente contrato vigorará pe.Io prazo de 09 (nove) meses e 2-
(vinte e um) dias, a contar da data da assinatura dest:-
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos qu-
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX,
da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonânc.ia com art. 2" da
Let 2L4 / 2021" -

Perágrafô Primeiro. Nos termos do art. do decreto n - o

041 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n'201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente c1áusula e de notificaÇão, caso venha a ser
reafizado e concluido o Concrrrso PúbJ.ico com vagas para as
mesmas funçôes, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presentê
c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possul qua
i-ndenização referente ao prazo remanescente p
pacto, não podendo promover qualquer reclamação
defe.

lquer direit
ara concfu
em juízo for

PraÇa da Matrlz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-0
cNPJ: 13.108 . 73310001-96 er',2



ESTADO DE SERGIPE
PREFE I TI'B,A MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A

Parágrafo Segundo. O contrato poderá ser resclndido a qual-quer
tempo, sem direito à indeni-zação, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade adminj.strat j -.',.

resguardadas parcelas remunêratórias correspondentes
serviços já efetivamente prestado,

CIÁuSuLÀ QUÀRTÀ _ DÀ LEGISLÀçÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Públ-icos Municipais, observando-se todas as normas refativas a
esta modal j-dade de contrataÇão, em conformidade com Art, 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988.

CLAUSUT,À QUrNTÀ - DO PREÇO E FOR!,IÍA DE PAGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(A) CONTR]A!ÀDO(A), em remunera!.r;.:
serviços contratados a importância de R§ 1.S18 íEil. qainJrentos --
dezoiXo) por mês, a t1tulo de salário, perfazendo o valor globai
do contrato em R§ 111 .124,60 (quatorzê mil, setecentos e vinte e
quatro reais e sêssênte cêntavos).

§1o. Excepciona fmente poderá ser acrêscida de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquel-e
préstimo desenvolvido entrê 22h d,e um dia até 0Sh do outrof
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adj-cional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20e. ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estj-ver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Minj-stério do Trabair -

e Emprego,

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneração for vincufada ao sa.Iário mínimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CLÁUSuI,À sExTA - DÀ DOTAÇÀO ORçÀMENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta
conta da seguinte dotaÇão orçamentária,
para o exercício finaoceiro de 2025.

deste pacto
constante

corre
doo

PraÇa da l4atr:ízt Centro - Divinâ Pastora,/SE - CEp: 49.650
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ESTADO DE SERGTPE
PREEE I TURÀ MT'NIC I PÀI, DE DTVINÀ PASTORA

cu{usuLÀ sÉTr!,ÍÀ - DÀs REspoNsÀBTLTDADEs DÀs PARTES

15 0 010 01
ldentificaÇões
das despes ,,..
com manutL.i,:
e
de s envo l-viment o
do ensino

UNTDÀDE
ORçÀMENTÀRIÀ

ÀÇÃo ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

002005
Secretaria
Muni c ipa 1
Educa Ção
Cultura

de
e

2432
Manut enÇã o
Serviços
Secretaria
Educa ção

dos
da
de

31900400
Cont ra t aÇão
por Tempo
Determinado

DO (À) CONTRATÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determi,naÇôes
Municipal de Educação e Cultura atender
Projeto a que está vinculado;

da Secretaria
normas do

b) Reafizar suas atribuiçôes com
executando suas atribuiçÕes
Decreto Municipal n." 1,50 / 2OL3;

ética e
con f o rme

profisslona
especj-ficado

c) Manter o COIiIrRATÀIITE livre de quaj-squer reivindicações,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrente de sua aÇão,-

d) Manter, durante toda a execuÇão do cont.rato, em
compatibJ- lidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitaÇão e qualificação inerentes à sua

à, LAWDEIR:A.profissão, quaf se j

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJATÀNTE :

a) CoJ-ocar à dj-sposição do (a) CONTRÀTÀDO (A) todos
necessários ao bom desempenho dos serviços cont

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro
convencionados;

PraÇa da Matriz, Centrc - Divina Pastora/SE - CEp:
CNP,I: 13 . 108 . 733,/0001- 96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RÀ MUNICTPÀI. DE DIVINÀ PÀSTORA

c) Fiscafizar e
dos serviços

acompanhar a CONrRÀTADO (À) quanto ao andamento
prestados.

cI,ÁUsIIl.À oITÀvA - DÀ REscISÀo

Poderá a PREFEITUR,A MT,NICI PÀL DE DIVINÀ PÀsToRA rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocor.rer o inadimplemento da cl-áusula sextai

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202t;

c) se houver a nomeaÇão de candidatos
previsto no Decreto no 04'l /20L9, sem quê

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

no

ca iba
concurso púb1ico
qualquer tipo de

d) Por interesse da administração púbJ-ica.

Parágrafo Úaico. Em qualquer das hipoteses de rescisãc
inici.ativa Administrativa, não caberá indenizaÇá.
compensaÇão, mas tão somente a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

cl.ilusrIl.A NoNA DÀS OBRIGÀÇôES PERTINENTES À I,EI GER,A], DE

PROTEÇAO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respej-tar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 201.8, Lei ceral de proteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independent emente de decla.raÇão
ou de aceitaÇão expressa.

crÁusu!À DÉcu{À- vÍNcuÍ.o

Este contrato não
trabalhista.

gerará, em hipotese alguma, qualqu

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEp: A9.650-
cNP,r: 13 . 108 . 733/0001-96
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTUR,A MUNICIPAÍ, DE DIVINA PASTORA

CLÀUSU],À DECTMA PRIMEIRJA - DO FORO

E.ica eleito o foro da COInRCÀ DE DfVINÀ PÀSÍORÀ, EstaLt..
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiaii.
que seja, para dirimir qualsguer dúvidas surgidas na execuÇãô do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particu]-ar de contrato em 02 (duas ) vlas de j-guaJ- teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, lO / 03 /2025 .

\
IZÀBE], CRISTINÀ S RORIGUES VIE

P efe tvl Ll n I p I

ecrêt
ia do ârmo

ária Municipal de

Mar l-a 1en

Santos LiDa
EducaÇão e Cu] t u ra

a ldê Santos
L

o29 .462.055-92
CONTRÀTÀDO

Testemunha:

CPE: %Y zs € Gs-*

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEp
o.rP.r: 13 . 108 . 733l0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITUR,A MJNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

EDTTAT DE PUBLTCÀçÃO

O N'NDO MT'NICIPÀT DE EDUCAçÂO DE DIVINÀ PASTOR]A, ESTADO DE

SERGIPE, representado por sua Secretária, Sr". Maria do Carmo
Seatos Li.na, torna público que firmou CONTRÀTO com a Senhora

dezoito), perfazendo o va1or global em R$ 14.124,60 (quatroze
mil, sêtecêntos e vinte ê quatro reais e sessênta cêntavos), O

presente Edj.tal deverá ser afixado no local costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13,
inciso XII, da ConstituiÇão Estaduaf.

Di-vina Pastora/SE, 10 de março dê 2025.

Mari do Carno SaRtos tiDa
EducaÇão eSecretária Municipal de Cultura

Praça da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
orPr: 13 . 108 . 733,/0001-96

Maria Elenilde Santos, objetivando a prestaÇão de serviços como
LÀ\IàDEIRÀ, pelo periodo de 09 (aove) neees e 27 (vinte e t8 )
días, pe-ro valor m.ensal- de R§ 1 .518 , 00 (nil quinhêntos e
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